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LEI Nº 9.964, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.
DENOMINA O VIADUTO SÉRGIO GERALDO LANZA TEIXEIRA FRANÇA NO MUNICIPIO DE SETE LAGOAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado o Viaduto Sérgio Geraldo Lanza Teixeira França, o viaduto localizado na Avenida Múcio José Reis, na confluência com a Rua Santa Luzia, entre os bairros Boa Vista, Esperança e Nossa Senhora das Graças.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 30 de setembro de 2024.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
RAFAEL OLAVO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação
HELISSON PAIVA ROCHA 

Procurador Geral do Município
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